INDICAÇÃO  Nº   182/03

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a reimplantação da Delegacia de Proteção ao Consumidor na Região Metropolitana da Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA 

A Baixada Santista já é uma região do Estado com grande densidade populacional, e com a abertura da segunda pista da Rodovia dos Imigrantes estima-se que sua população venha a crescer em curto espaço de tempo à razão de 15%.

Diante desse quadro, é fundamental que o Poder Público garanta uma prestação de serviços de qualidade a essa  população, que além da demanda atual, certamente, estará apresentando, num futuro bem próximo, um maior número de problemas na área de defesa do consumidor. 

Porém, o Governo Estadual não tem qualquer ação regional, que atenda e preste serviços especificamente ao consumidor, já que desativou uma unidade acerca de 1 ano. Diante disso, é fundamental a reimplantação da Delegacia de Proteção ao Consumidor.

A Capital, do Estado dispõe de delegacia de atendimento ao consumidor, recebendo denúncias de infrações cometidas pela indústria, comércio e prestadores de serviços. Além disso, a delegacia também dá orientações e encaminhamentos aos consumidores, evitando, assim, demandas desnecessárias nos tribunais .

É certo que o consumidor também pode ser atendido em outras delegacias. Porém, nessa unidade haveria tratamento diferenciado e exclusivo, facilitando sobremaneira a relação desse com seus fornecedores.

Diante do exposto, urge que o Governo Estadual também proporcione o acesso a esses serviços à população da Região Metropolitana da Baixada Santista, através da reimplantação da delegacia exclusiva para esse tipo de atendimento. 

Sala das Sessões, em 

Maria Lúcia Prandi

Deputada Estadual - PT
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